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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76

Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 
Constituição Federal, para abolir a votação 
secreta nos casos de perda de mandato de 
Deputado ou Senador e de apreciação de veto.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art 55. ...........................................................
........................................................................
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara dos De-
putados ou pelo Senado Federal, por maioria 
absoluta, mediante provocação da respectiva 
Mesa ou de partido político representado no 
Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.
.............................................................. ” (NR)

“Art 66. ...........................................................
........................................................................
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, 
dentro de trinta dias a contar de seu recebi-
mento, só podendo ser rejeitado pelo voto da 
maioria absoluta dos Deputados e Senadores.
.............................................................. ” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, em 28 de novembro de 2013.
Mesa da Câmara  
dos Deputados

Mesa do Senado  
Federal

Deputado Henrique 
Eduardo Alves
Presidente

Senador Renan 
Calheiros
Presidente

Deputado Marcio Bittar
1º Secretário

Senador Jorge Viana
1º Vice-Presidente

Deputado Simão Sessim
2º Secretário

Senador Flexa 
Ribeiro
1º Secretário

Deputado Gonzaga 
Patriota
1º Suplente

Senador Ciro 
Nogueira 
3º Secretário

Deputado Vitor Penido
3º Suplente

Senador João Vicente 
Claudino
4º Secretário

Deputado Takayama
4º Suplente

Senador Casildo 
Maldaner
4º Suplente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO 
Nº 2, DE 2013-CN

Dispõe sobre a Comissão Mista de Controle 
das Atividades de Inteligência (CCAI), co-
missão permanente do Congresso Nacional, 
órgão de controle e fiscalização externos da 
atividade de inteligência, previsto no art. 6º 
da Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999.

O Congresso Nacional resolve:

CAPÍTULO I 
Do Objetivo e das Competências da Comissão 

Mista de Controle das Atividades de Inteligência

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regi-
mento Comum do Congresso Nacional e dispõe sobre 
a Comissão Mista de Controle das Atividades de Inte-
ligência (CCAI), comissão permanente do Congresso 
Nacional, órgão de fiscalização e controle externos da 
atividade de inteligência, previsto no art. 6º da Lei nº 
9.883, de 7 de dezembro de 1999.

Seção I 
Do Objetivo da CCAI

Art. 2º A atividade da CCAI tem por principal 
objetivo, entre outros definidos nesta Resolução, a 
fiscalização e o controle externos das atividades de 
inteligência e contrainteligência e de outras a elas re-
lacionadas, desenvolvidas no Brasil ou no exterior por 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
direta ou indireta, especialmente pelos componentes 
do Sistema Brasileiro de Inteligência (SISBIN), a fim 
de assegurar que tais atividades sejam realizadas em 
conformidade com a Constituição Federal e com as 
normas constantes do ordenamento jurídico nacional, 
em defesa dos direitos e garantias individuais e do Es-
tado e da sociedade.

CONGRESSO NACIONAL
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§ 1º Entende-se por fiscalização e controle, para 
os fins desta Resolução, todas as ações referentes à 
supervisão, verificação e inspeção das atividades de 
pessoas, órgãos e entidades relacionados à inteligência 
e contrainteligência, bem como à salvaguarda de infor-
mações sigilosas, visando à defesa do Estado Democrá-
tico de Direito e à proteção do Estado e da sociedade.

§ 2º O controle da atividade de inteligência reali-
zado pelo Congresso Nacional compreende as ativida-
des exercidas pelos órgãos componentes do SISBIN 
em todo o ciclo da inteligência, entre as quais as de 
reunião, por coleta ou busca, análise de informações, 
produção de conhecimento, e difusão, bem como a 
função de contrainteligência e quaisquer operações a 
elas relacionadas.

§ 3º As atribuições da CCAI compreendem, de 
forma não excludente, a fiscalização e o controle:

I – das atividades de inteligência e contrainte-
ligência e de salvaguarda de informações sigilosas 
realizadas por órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal no Brasil ou por agentes a serviço de 
componentes do SISBIN no Brasil e no exterior;

II – dos procedimentos adotados e resultados ob-
tidos pelos órgãos e entidades mencionados no inciso I;

III – das ações de inteligência e contrainteligência 
relacionados à proteção do cidadão e das instituições 
democráticas;

IV – de quaisquer operações de inteligência de-
senvolvidas por órgãos componentes do SISBIN.

§ 4º Para o bom cumprimento de suas funções, 
a CCAI terá acesso a arquivos, áreas e instalações 
dos órgãos do SISBIN, independentemente do seu 
grau de sigilo.

§ 5º As incursões da CCAI em órgãos do SISBIN 
e o acesso a áreas e instalações previsto no § 4º do 
art. 2º desta Resolução deverão ser previamente infor-
mados aos respectivos órgãos e acordados os proce-
dimentos para a preservação do sigilo e proteção de 
áreas e instalações sensíveis.

§ 6º Para fins do controle e fiscalização previs-
tos nesta Resolução, entende-se como inteligência a 
atividade que objetiva a obtenção e análise de dados 
e informações e de produção e difusão de conheci-
mentos, dentro e fora do território nacional, relativos 
a fatos e situações de imediata ou potencial influência 
sobre o processo decisório, a ação governamental, a 
salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado.

§ 7º Para fins do controle e da fiscalização pre-
vistos nesta Resolução, entende-se contrainteligência 
como a atividade que objetiva prevenir, detectar, obstruir 
e neutralizar a inteligência adversa e ações de qual-
quer natureza que constituam ameaça à salvaguarda 
de dados, informações e conhecimentos de interesse 
da segurança da sociedade e do Estado, bem como 

das áreas e dos meios que os retenham ou em que 
transitem, sendo função inerente à atividade de inteli-
gência, dela não podendo ser dissociada.

Seção II 
Das Competências da CCAI

Art. 3º A CCAI tem por competência:
I – realizar o controle e a fiscalização externos 

das atividades de inteligência e contrainteligência, in-
clusive das operações a elas relacionadas, desenvol-
vidas por órgãos do SISBIN em conformidade com a 
Constituição Federal e demais normas do ordenamento 
jurídico nacional;

II – examinar e apresentar sugestões à Política 
Nacional de Inteligência a ser fixada pelo Presidente 
da República, na forma da Lei;

III – examinar e emitir parecer sobre proposições 
legislativas relativas à atividade de inteligência e con-
trainteligência e à salvaguarda de assuntos sigilosos;

IV – elaborar estudos sobre a atividade de inte-
ligência;

V – examinar as atividades e o funcionamento 
dos órgãos do SISBIN em conformidade com a Políti-
ca Nacional de Inteligência;

VI – apresentar recomendações ao Poder Exe-
cutivo para a melhoria do funcionamento do SISBIN;

VII – manifestar-se sobre os ajustes específicos 
e convênios a que se refere o art. 2º, § 2º, da Lei nº 
9.883, de 07 de dezembro de 1999;

VIII – apresentar proposições legislativas sobre 
as atividades de inteligência, contrainteligência e sal-
vaguarda de informações sigilosas;

IX – acompanhar a elaboração e disseminação 
da doutrina nacional de inteligência e o ensino nas 
escolas de inteligência e supervisionar os programas 
curriculares da Escola de Inteligência da Agência Bra-
sileira de Inteligência (ESINT/ABIN) e das instituições 
de ensino da matéria;

X – elaborar relatórios referentes às suas ativida-
des de controle e fiscalização das ações e programas 
relativos à atividade de inteligência;

XI – receber e apurar denúncias sobre violações 
a direitos e garantias fundamentais praticadas por ór-
gãos e entidades públicos, em razão de realização de 
atividade de inteligência e contrainteligência, apresen-
tadas por qualquer cidadão, partido político, associa-
ção ou sociedade;

XII – analisar a parte da proposta orçamentária 
relativa aos órgãos e entidades da administração direta 
ou indireta que realizem atividades de inteligência e 
contrainteligência, bem como as propostas de créditos 
adicionais destinados ao custeio ou investimento em 
atividades e programas de inteligência e contrainteli-
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gência, em especial dos órgãos civis e militares que 
integram o Sistema Brasileiro de Inteligência, encami-
nhando o resultado de sua análise à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO);

XIII – apresentar emendas ao parecer preliminar 
do Relator-Geral do projeto de lei orçamentária anual;

XIV – acompanhar a execução das dotações or-
çamentárias dos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta que realizem atividades de inteligên-
cia e contrainteligência.

Art. 4º Compete à CCAI, com o objetivo de assegu-
rar as condições necessárias ao cumprimento de suas 
atribuições, submeter à Mesa do Senado Federal ou da 
Câmara dos Deputados pedidos escritos de informações 
a Ministro de Estado ou titular de órgão diretamente 
subordinado à Presidência da República, referente à 
atuação dos órgãos vinculados às suas pastas que 
atuem nas áreas de inteligência, contrainteligência e na 
salvaguarda de assuntos sigilosos, observando-se as 
normas relativas ao manuseio das informações classifi-
cadas e à defesa da segurança e interesses nacionais.

§ 1º a recusa injustificada de prestação das in-
formações requeridas, no prazo constitucional, pela 
autoridade citada no caput deste artigo, implica prática 
de crime de responsabilidade.

§ 2º Não será considerada justificativa para a 
não prestação da informação, no prazo constitucional, 
a alegação de classificação sigilosa da informação ou 
de imprescindibilidade do sigilo para a segurança da 
sociedade e do Estado.

Art. 5º Compete também à CCAI convocar Ministro 
de Estado ou titular de órgão diretamente subordinado 
ao Presidente da República para prestar, pessoalmente, 
informações sobre assuntos relacionados às atividades 
de inteligência e contrainteligência e à salvaguarda de 
assuntos sigilosos, importando crime de responsabili-
dade a ausência sem justificação adequada.

Art. 6º Compete, ainda, à CCAI, convidar qualquer 
autoridade ou cidadão para prestar esclarecimentos 
sobre assuntos relacionados à atividade de inteligên-
cia, contrainteligência ou salvaguarda de informações.

CAPÍTULO II 
Da Composição e das Regras Subsidiárias  

a Serem Aplicadas aos Trabalhos da Comissão 
Mista de Controle das Atividades de Inteligência

Seção I 
Da Composição da CCAI

Art. 7º A CCAI será composta:
I – pelos Presidentes da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos Depu-
tados e do Senado Federal;

II – pelos Líderes da Maioria e da Minoria, na 
Câmara dos Deputados e no Senado Federal;

III – por mais seis parlamentares, com mandato 
de dois anos, renováveis, nos seguintes termos:

a) um Deputado indicado pela Liderança da Maio-
ria da Câmara dos Deputados;

b) um Deputado indicado pela Liderança da Mi-
noria da Câmara dos Deputados;

c) um Senador indicado pela Liderança da Maio-
ria do Senado Federal;

d) um Senador indicado pela Liderança da Mino-
ria do Senado Federal;

e) um Deputado indicado pela Comissão de Rela-
ções Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos De-
putados, mediante votação secreta de seus membros;

f) um Senador indicado pela Comissão de Rela-
ções Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, 
mediante votação secreta de seus membros.

§ 1º A Presidência da Comissão será exercida, al-
ternadamente, pelo período de um ano, pelo Presidente 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

§ 2º A Vice-Presidência da Comissão será exer-
cida pelo Presidente da Comissão de Relações Exte-
riores e Defesa Nacional da Casa que não ocupar a 
Presidência.

§ 3º Os Presidentes das Comissões de Rela-
ções Exteriores e Defesa Nacional e os Líderes da 
Maioria e da Minoria indicados nos inciso I e II deste 
artigo poderão ser substituídos por seus respectivos 
vice-presidentes e vice-líderes, os quais se sujeitarão 
aos mesmos procedimentos e obrigações relativos à 
salvaguarda de informações sigilosas previstos nesta 
Resolução e na forma da Lei.

§ 4º A CCAI contará com assessoria permanen-
te das Consultorias do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados, que, por designação da Comissão, 
poderão ter acesso às informações e instalações de 
que trata o art. 2º desta Resolução.

Seção II 
Das Regras Subsidiárias Aplicáveis  

aos Trabalhos da CCAI

Art. 8º Aplicam-se aos trabalhos da CCAI, subsi-
diariamente, no que couberem, as regras gerais pre-
vistas no Regimento Comum do Congresso Nacional, 
relativas ao funcionamento das Comissões Mistas Per-
manentes do Congresso Nacional e, nos casos omissos 
deste, sucessivamente, às disposições do Regimento 
Interno do Senado Federal e as do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados.

§ 1º No caso de ser suscitado conflito entre as 
regras gerais, previstas no Regimento Comum do 
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Congresso Nacional, no Regimento Interno do Sena-
do Federal ou no da Câmara dos Deputados, e norma 
específica da CCAI, prevista nesta Resolução, deci-
dirá o conflito suscitado o Presidente da CCAI, dando 
prevalência, na decisão, à interpretação que assegure 
máxima efetividade à norma específica.

§ 2º Da decisão do Presidente caberá recurso ao 
Plenário da CCAI, por qualquer dos membros da Co-
missão, no prazo de cinco reuniões ordinárias.

§ 3º Incluído em pauta, o recurso será discutido 
e votado em turno único.

CAPÍTULO III 
Das Matérias a Serem Apreciadas Pela Comissão 
Mista de Controle das Atividades de Inteligência 

e Dos Procedimentos a Serem Adotados 

Das Matérias a Serem Apreciadas pela CCAI

Art. 9º Serão submetidas a parecer da CCAI, pre-
liminarmente ao exame das demais Comissões, todas 
as proposições que versarem sobre:

I – a Agência Brasileira de Inteligência e os de-
mais órgãos e entidades federais integrantes do Sis-
tema Brasileiro de Inteligência;

II – as atividades de inteligência e contrainteligên-
cia e de salvaguarda de assuntos sigilosos.

CAPÍTULO IV 
Dos Relatórios Sobre as Atividades  
de Inteligência e Contrainteligência

Seção I 
Dos Relatórios a Serem Encaminhados  

pelo Poder Executivo à CCAI

Art. 10. A CCAI solicitará à Mesa da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal que requeiram à 
autoridade competente, na forma do art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal, relatórios periódicos para ins-
trução de suas atividades de fiscalização e controle.

§ 1º Os relatórios a serem solicitados são os 
seguintes:

I – um relatório parcial, a ser solicitado ao final 
do primeiro semestre de cada ano, sobre as atividades 
de inteligência e contrainteligência desenvolvidas pelo 
respectivo órgão ou entidade do SISBIN;

II – um relatório geral, anual, consolidado, das 
atividades de inteligência e contrainteligência desen-
volvidas pelo respectivo órgão ou entidade do SISBIN;

III – relatórios extraordinários sobre temas de 
fiscalização da CCAI, que poderão ser solicitados a 
qualquer tempo.

§ 2º Os relatórios a que se refere o presente arti-
go serão classificados como secretos, devendo no seu 
trato e manuseio serem obedecidas as normas legais 

e regimentais relativas a esta classificação sigilosa e 
à salvaguarda de assuntos sigilosos.

Art. 11. A CCAI solicitará que os relatórios parcial 
e geral a que se refere o art. 10 desta Resolução con-
tenham, no mínimo, as seguintes informações:

I – indicação, estrutura e estratégia de ação do 
órgão ou entidade envolvido nas atividades de inteli-
gência, contrainteligência ou de salvaguarda de as-
suntos sigilosos;

II – histórico das atividades desenvolvidas e sua 
relação com a Política Nacional de Inteligência, a es-
tratégia de ação e as diretrizes técnico-operacionais;

III – enumeração dos componentes do SISBIN 
com os quais o órgão ou entidade mantém vínculos 
e das ações conjuntas ou de cooperação com esses 
órgãos e entidades;

IV – enumeração de todos os órgãos de inteligên-
cia ou contrainteligência estrangeiros que tenham atu-
ado em cooperação ou que tenham prestado qualquer 
tipo de assessoria ou informação a órgão ou entidade 
de inteligência brasileiro;

V – identificação dos processos utilizados para 
a realização das atividades de inteligência e contrain-
teligência e de salvaguarda de informações sigilosas;

VI – descrição pormenorizada das verbas aloca-
das e dos gastos efetuados na realização das atividades 
de inteligência, contrainteligência ou de salvaguarda 
de informações.

Seção II 
Dos Relatórios Produzidos Pela CCAI

Art. 12. A CCAI produzirá relatórios periódicos so-
bre a fiscalização e o controle das atividades de inteligên-
cia e contrainteligência e salvaguarda de assuntos sigi-
losos desenvolvidas por órgãos e entidades brasileiros.

§ 1º Nos relatórios a que se refere o caput deste 
artigo deverá constar a quantidade global de recursos 
alocados e utilizados na execução de atividades de 
inteligência e contrainteligência, bem como na salva-
guarda de assuntos sigilosos.

§ 2º Ao elaborar os relatórios a que se refere o 
caput deste artigo, a CCAI deverá obedecer as nor-
mas estabelecidas no § 2º do art. 10 desta Resolução, 
com vistas à segurança da sociedade e do Estado e 
à proteção dos interesses e da segurança nacionais.

Art. 13. A CCAI produzirá relatório anual, de ca-
ráter ostensivo, elaborado com base nas informações 
constantes dos relatórios parcial e geral encaminhados 
pelos órgãos do SISBIN, dele não podendo constar, 
sob hipótese alguma:

I – informações que ponham em risco os inte-
resses e a segurança nacionais e da sociedade e do 
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Estado ou que violem a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas;

II – nomes de pessoas engajadas nas atividades 
de inteligência, contrainteligência ou salvaguarda de 
informações;

III – métodos de inteligência empregados ou fontes 
de informação em que tais relatórios estão baseados;

IV – o montante de recursos alocados e utiliza-
dos especificamente em cada atividade de inteligência, 
contrainteligência ou de salvaguarda de informações.

§ 1º As informações classificadas fornecidas pelos 
órgãos do SISBIN à CCAI deverão ser preservadas, 
na forma da Lei, não podendo em hipótese alguma 
ser desclassificados ou ter sua classificação alterada 
pela CCAI.

§ 2º Caso o CCAI entenda que, por algum motivo, 
informação classificada por ela recebida de órgão do SIS-
BIN deva ser de conhecimento público, deverá informar 
ao titular do órgão, cabendo à autoridade competente 
ou hierarquicamente superior do referido órgão decidir 
pela desclassificação ou alteração da classificação.

CAPÍTULO V 
Dos Procedimentos Específicos da Comissão 

Mista de Controle das Atividades de Inteligência

Seção I 
Das Regras de Segurança no Manuseio  

e Trato das Informações Sigilosas

Art. 14. Parlamentar que integre a Comissão, 
servidor que atue junto à CCAI, ou qualquer outra 
pessoa engajada por contrato, ou por qualquer outro 
expediente, para realizar serviços para a CCAI ou a 
pedido desta, só poderá ter acesso a qualquer infor-
mação classificada, se tiver:

I – concordado, por escrito, em cumprir normas 
legais e regimentais relativas ao manuseio e salva-
guarda de informações sigilosas;

II – recebido credencial de segurança de grau 
compatível com a natureza sigilosa das informações a 
que terá acesso, obedecidas, para o credenciamento, 
as normas legais que regem a matéria.

§ 1º Aos parlamentares que compõem a CCAI será 
atribuída a credencial máxima de segurança (grau ultras-
secreto), respondendo os mesmos, legal e regimentalmen-
te, pela violação do sigilo relacionado às suas funções.

§ 2º Aos Consultores Legislativos e de Orçamen-
to, Assessores e demais servidores que atuem junto à 
Comissão, será atribuída a credencial mínima de se-
gurança de grau “secreto”, respondendo os mesmos, 
na forma da Lei, pela violação do sigilo relacionado à 
suas funções.

§ 3º A concessão de credencial de segurança, pre-
vista no inciso II do caput deste artigo, é de competência 
do Presidente do Congresso Nacional, podendo ser pre-
cedida de consultas e pareceres emitidos pelos órgãos 
competentes do Poder Legislativo e do Poder Executivo.

§ 4º A competência prevista no § 2º poderá ser 
delegada pelo Presidente do Congresso Nacional ao 
Presidente da CCAI.

§ 5º Será aberto, na CCAI, livro destinado à co-
leta de assinatura de adesão ao termo de responsa-
bilidade previsto no inciso I do caput deste artigo, o 
qual deverá ser assinado no momento da concessão 
da credencial.

Art. 15. A liberação de informações de posse 
da CCAI será condicionada à ressalva legal de sal-
vaguarda de informações sigilosas, e obedecerá as 
seguintes normas:

I – é vedada a previsão de liberação ao conheci-
mento público de informações que violem a intimida-
de, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas;

II – é vedada a liberação de informações que, 
sob deliberação da maioria da Comissão, possam ser 
consideradas ameaça à segurança nacional, à ordem 
pública ou aos interesses nacionais;

III – a liberação de qualquer informação que es-
teja de posse da CCAI só poderá ser feita após a apro-
vação pela maioria de seus membros, observados os 
termos e limites definidos em Lei;

IV – em hipótese alguma poderá a CCAI liberar 
informações oriundas de material classificado recebi-
do pela Comissão.

Seção II 
Das Regras Relativas aos Requerimentos  

de Informação Encaminhados à CCAI 
por Qualquer Membro ou Comissão  

da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
ou do Congresso Nacional

Art. 16. Qualquer membro ou Comissão da Câma-
ra dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional poderá encaminhar à CCAI requerimento de in-
formações sobre matéria ou assunto de sua competência.

Art. 17. No pedido encaminhado, o parlamentar 
ou a Comissão deverá:

I – justificar o interesse específico relativo ao co-
nhecimento da matéria objeto do pedido de informações;

II – explicitar o uso que dará às informações obtidas;
III – assinar termo de compromisso relativo à 

obediência das normas legais referentes ao trato e 
manuseio das informações sigilosas a que tiver acesso.

Art. 18. Recebido o requerimento de informações 
apresentado por parlamentar ou Comissão, a CCAI 
submeterá o pedido à discussão e votação, em turno 
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único, dentro do prazo de trinta dias úteis, contados 
do recebimento.

§ 1º Decorrido o prazo de trinta dias úteis, se o Pre-
sidente da CCAI não incluir o requerimento na Ordem do 
Dia da Comissão, ele será automaticamente incluído na 
pauta da reunião subsequente, sobrestando-se a apre-
ciação, pela Comissão, de toda e qualquer outra matéria.

§ 2º Da decisão da Comissão que negar provi-
mento ao requerimento de informações caberá recurso 
ao Plenário da Casa a que pertencer o requerente, no 
prazo de dez dias úteis, contados da data da reunião 
em que foi negado provimento ao pedido.

Art. 19. Concedida a informação solicitada, a sua 
utilização pelo parlamentar que a detiver, ou que a ela 
tiver acesso, de forma diversa da que foi especificada 
no pedido de informações ou em desacordo com as 
normas legais que regem o manuseio no trato das in-
formações sigilosas, caracterizará ato incompatível com 
o decoro parlamentar, estando o responsável sujeito à 
perda de mandato, nos termos do art. 55, II, da Consti-
tuição Federal, sem prejuízo da sanção penal cabível.

Art. 20. Na mesma hipótese prevista no art. 19 
incorre o membro da CCAI que divulgar informação 
sigilosa de posse da Comissão, em desacordo com 
as normas previstas nesta Resolução.

§ 1º No caso de a liberação ilegal de informação 
sigilosa se dar por ato de servidor efetivo, aplicar-se-á o 
disposto no art. 132, inciso IX, da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, sem prejuízo da sanção penal cabível.

§ 2º Se a liberação ilegal de informação sigilo-
sa se der por ato de qualquer outra pessoa engajada 
por contrato, ou por qualquer outro meio, para realizar 
serviços para CCAI ou a pedido desta, será imedia-
tamente rompido seu vínculo com a Comissão, sem 
prejuízo da sanção penal cabível.

Seção III 
Dos Procedimentos Relativos  

aos Fatos Ilícitos Apurados pela CCAI  
no Exercício de suas Competências

Art. 21. Tendo a CCAI apurado, em processo sigiloso, 
a prática de ilícitos civis ou penais por parte de pessoas 
ou órgãos responsáveis pela execução de atividades de 
inteligência, contrainteligência ou de salvaguarda de in-
formações sigilosas, seja pela análise dos relatórios par-
cial e geral, seja pela apuração de denúncias de violação 
de direitos e garantias fundamentais, suas conclusões 
serão encaminhadas ao Ministério Público competente, 
conforme o caso, para que este promova a ação de res-
ponsabilidade civil ou criminal dos infratores.

Parágrafo único. Ao proceder ao encaminhamento 
previsto no caput deste artigo, a Comissão solicitará 
que o processo corra em segredo de justiça, em virtude 
das questões de segurança nacional e preservação dos 
direitos e garantias individuais relacionadas ao tema.

Seção IV 
Das Reuniões da CCAI

Art. 22. As reuniões da CCAI serão secretas e 
mensais, ordinariamente, salvo quando a Comissão 
deliberar em contrário, delas só podendo participar os 
seus membros e os servidores credenciados.

§ 1º A Comissão reunir-se-á mediante convoca-
ção de seu Presidente, de ofício ou a requerimento de, 
no mínimo, um terço de seus membros.

§ 2º Qualquer dos membros da Comissão poderá 
requerer a realização de reunião aberta, o que será 
decidido por maioria.

Art. 23. As atas das reuniões da CCAI serão clas-
sificadas como secretas, sendo seu trato e manuseio 
realizados nos termos das normas legais e regimentais 
que disciplinam a matéria.

Art. 24. A participação, nas reuniões da Comissão, 
de parlamentares que não a integrem, ou de outras 
autoridades, externas ao Poder Legislativo, somente 
poderá ocorrer se houver requerimento nesse sentido 
aprovado pela maioria dos membros da Comissão.

Parágrafo único. A participação estará condi-
cionada à assinatura do termo de responsabilidade, 
sujeitando-se os autorizados às normas de sigilo e às 
penas por suas violações, na forma dos artigos 19 e 
20 desta Resolução.

Art. 25. As comunicações internas e externas da 
CCAI, bem como as correspondências e documentos 
produzidos, terão caráter reservado, salvo deliberação 
em contrário da maioria dos membros.

Art. 26. Para o efetivo exercício das atribuições 
da Comissão, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal instituirão, nos moldes dos órgãos de apoio às 
comissões técnicas, uma Secretaria de apoio à CCAI, a 
ser instalada em dependência dos edifícios do Congres-
so Nacional, fornecendo, para tanto, pessoal recrutado 
entre servidores efetivos das duas Casas e material 
necessário ao desenvolvimento de suas atividades.

Parágrafo único. A Comissão proporcionará trei-
namento específico ao pessoal nela alocado para ca-
pacitar seus quadros sobre as especificidades de suas 
tarefas, particularmente no que concerne ao manuseio 
de dados e informações sigilosos.

Art. 27. A CCAI deverá ter instalações adequa-
das ao caráter reservado de suas atividades e poderá 
estabelecer procedimentos especiais para a escolha 
de locais para seus trabalhos e dos servidores que 
venham atuar junto à Comissão.

§ 1º Para o efetivo exercício de suas atribuições, 
a CCAI contará com uma sala específica para sua Se-
cretaria no prédio do Congresso Nacional, a qual deve 
dispor de mecanismos e barreiras para a salvaguarda 
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dos dados sigilosos e proteção ao conhecimento que 
ali se encontre.

§ 2º A Comissão disporá, ainda, de cofre espe-
cífico para a guarda dos documentos classificados.

§ 3º A CCAI poderá firmar entendimento com os 
órgãos e entidades controlados e fiscalizados para dis-
por de sala específica dentro de suas dependências, 
de modo a preservar os documentos classificados em 
maior grau de sigilo, evitando-se, entre outras hipóte-
ses, que tais documentos e arquivos sejam retirados, 
ainda que para fiscalização, dos locais em que estão 
guardados.

Art. 28. Caso seja submetido e aprovado pelo 
plenário da Comissão, este Projeto de Resolução fun-
cionará, no que couber, como Regimento Provisório 
da CCAI até a aprovação definitiva de respectivo Re-
gimento Interno pelo Congresso Nacional.

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Congresso Nacional, 22 de novembro de 2013. 
– Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO 
Nº 3, DE 2013-CN

Acrescenta § 4º ao art. 26 da Resolução nº 1, 
de 2006-CN, que dispõe sobre a Comissão 
Mista Permanente a que se refere o § 1º do 
art. 166 da Constituição Federal.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º O art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 26. ..........................................................
........................................................................

§ 4º A Comissão de Educação e a Comissão 
de Cultura criadas por desmembramento da 
Comissão de Educação e Cultura da Câmara 
dos Deputados após a entrada em vigência 
desta Resolução, farão jus, cada colegiado, a 
3 (três) emendas de apropriação e a 3 (três) 
emendas de remanejamento:
I – as áreas temáticas da Comissão de Edu-
cação serão:
a) Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia 
e Esporte;
b) Justiça e Defesa;
c) Trabalho, Previdência e Assistência Social;
II – as áreas temáticas da Comissão de Cul-
tura serão:
a) Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia 
e Esporte;
b) Justiça e Defesa;
III – as subáreas temáticas da Comissão de 
Educação serão:
a) Ministério da Educação;
b) Ministério da Cultura;
c) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
d) Ministério do Esporte;
e) Ministério do Trabalho e Emprego;
f) Ministério da Defesa;
IV – as subáreas temáticas da Comissão de 
Cultura serão:
a) Ministério da Cultura;
b) Ministério da Educação;
c) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
d) Ministério do Esporte;
e) Ministério da Justiça.” (NR)

Art. 2º O Anexo da Resolução nº 1, de 2006-CN, 
passa a vigorar conforme o Anexo desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação

Congresso Nacional, 22 de novembro de 2013. 
– Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO 
Nº 4, DE 2013-CN

Torna nula a declaração de vacância da 
Presidência da República efetuada pelo 
Presidente do Congresso Nacional duran-
te a segunda sessão conjunta de 2 de abril 
de 1964.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º Declarar nula a declaração de vacância da 

Presidência da República exarada pelo Presidente do 
Congresso Nacional, Senador Auro de Moura Andrade, 
na segunda sessão conjunta, da quinta legislatura do 
Congresso Nacional, realizada em 2 de abril de 1964.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
da sua publicação.

Congresso Nacional, 28 de novembro de 2013. – Se-
nador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 60, DE 2013

ATO DECLARATÓRIO

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 
623, de 19 de julho de 2013, que “Altera a Lei no 12.844, 
de 19 de julho de 2013, para dispor sobre operações 
de crédito rural relativas a empreendimentos localiza-
dos na área de abrangência da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE”, teve seu 
prazo de vigência encerrado no dia 15 de novembro 
do corrente ano.

Congresso Nacional, 28 de novembro de 2013. 
– Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.
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Ata da 28ª Sessão Conjunta (Solene), 
em 28 de novembro de 2013

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Renan Calheiros

(Inicia-se a sessão às 12 horas e 6 minutos e 
encerra-se às 12 horas e 27 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Declaramos aberta a sessão so-
lene do Congresso Nacional destinada à promulgação 
da Emenda Constitucional nº 76, oriunda da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 43, de 2013 (nº 349, de 
2001, na Câmara dos Deputados), que “Altera o § 2º 
do art. 55 e o § 4º do art. 66 da Constituição Federal, 
para abolir a votação secreta nos casos de perda de 
mandato de Deputado ou Senador e de apreciação de 
veto” presidencial.

Já compomos a Mesa eu; o Presidente da Câma-
ra dos Deputados, Deputado Henrique Eduardo Alves; 
o Senador Sérgio Souza, Relator da proposta na Co-
missão de Constituição e Justiça; e convido também 
o Senador Flexa Ribeiro, o Deputado Simão Sessim 
e, ainda, com muita honra, o Presidente da OAB Na-
cional, Dr. Marcus Vinícius Furtado Coêlho. 

Convido a todos para, em posição de respeito, 
cantarmos o Hino Nacional.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Eu convido para compor a Mesa 
o Senador Paulo Paim.

O Senador Paulo Paim foi um dos autores da pro-
posta de emenda à Constituição e o primeiro subscritor 
de duas dessas emendas.

Encontram-se sobre a mesa os autógrafos da 
Emenda Constitucional.

Foram preparados cinco exemplares, destinados 
à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal, ao Su-
premo Tribunal Federal, à Presidência da República e 
ao Arquivo Nacional.

O Sr. 2º Secretário da Câmara dos Deputados 
e da Mesa do Congresso Nacional fará a leitura dos 
autógrafos da Emenda Constitucional e, em seguida, 
proceder-se-á às assinaturas.

É lida a seguinte: 

O SR. SIMÃO SESSIM (PP-RJ) – 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76

Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 
Constituição Federal, para abolir a votação 
secreta nos casos de perda de mandato 
de Deputado ou Senador e de apreciação 
de veto.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 55............................................................
........................................................................
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a per-
da do mandato será decidida pela Câmara 
dos Deputados ou pelo Senado Federal, por 
maioria absoluta, mediante provocação da 
respectiva Mesa ou de partido político repre-
sentado no Congresso Nacional, assegurada 
ampla defesa.
....................................................................... ” 
“Art. 66............................................................
........................................................................
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, 
dentro de trinta dias a contar de seu recebi-
mento, só podendo ser rejeitado pelo voto da 
maioria absoluta dos Deputados e Senadores.
....................................................................... ”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de novembro de 2013. – Assinam o 
Deputado Henrique Eduardo Alves, Presidente da 
Mesa da Câmara dos Deputados, – Senador Renan 
Calheiros, Presidente da Mesa do Senado Federal.

Seguem as assinaturas dos demais membros da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Assino neste momento, junta-
mente com o Presidente da Câmara dos Deputados, 
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Deputado Henrique Eduardo Alves, a Emenda Cons-
titucional nº 76, de 2013.

(Procede-se à aposição das assinaturas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Convido os demais membros das 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fede-
ral a aporem suas assinaturas à Emenda.

(Procede-se à aposição das assinaturas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Solicito aos presentes que se 
coloquem de pé, em posição de respeito.

Nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, declaro promulgada a Emenda Constitucional 
nº 76, de 2013. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 
Maioria/PMDB-AL) – Concedo a palavra ao Presiden-
te da Câmara dos Deputados, Deputado Henrique 
Eduardo Alves.

O SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPU-
TADOS (Henrique Eduardo Alves. PMDB-RN) – Sr. 
Presidente, Senador Renan Calheiros; Senador Fle-
xa Ribeiro, 1º Secretário; Deputado Simão Sessim, 2º 
Secretário; Senador Sérgio Souza, Relator no Senado 
Federal; Presidente da OAB, Sr. Marcus Vinícius, que 
muito nos honra com sua presença; Líder do PSOL, 
Deputado Ivan Valente; Senador Paulo Paim, um luta-
dor tradicional nessas propostas, minhas senhoras e 
meus senhores, Senadores, Deputados.

Primeiramente, tenho o dever de agradecer e re-
gistrar o empenho do Senador Renan Calheiros. Tão 
logo esta PEC foi aprovada nesta Casa, imediatamen-
te a está promulgando nesta manhã de quinta-feira. 
Portanto, registro essa presteza, essa agilidade para 
promulgar esta Emenda Constitucional. 

E não poderia deixar de registrar a importância 
para o Parlamento brasileiro, um momento que guarda 
uma simbologia toda especial. 

O povo brasileiro foi às ruas recentemente, cla-
mando basicamente por melhores serviços públicos, 
pelo que merecem como cidadãos contribuintes, mas, 
sem sombra de dúvida, foi muito além: clamou tam-
bém por mais ética na vida pública. Esta nova ética a 
ser buscada só será possível com a total transparên-
cia dos atos emanados do Estado brasileiro e, mais 
particularmente, desta Casa, uma vez que somos o 
legítimo representante do povo brasileiro. 

Nós todos aqui, eleitos e consagrados pelo voto 
popular, temos a missão de interpretar e concretizar 
esse anseio popular.

Pois bem, ao aprovar o voto aberto para cassa-
ções de mandatos parlamentares e análise de vetos 
presidenciais, o Congresso Nacional, representado 

por suas duas Casas, caminha bem ao encontro dos 
legítimos anseios da nossa gente.

Não há mais espaço na política brasileira para 
o obscurantismo das decisões envergonhadas ou es-
condidas. Quem quer realmente representar o nosso 
povo tem que se abrir a esta sociedade, uma socie-
dade mais alerta aos fatos políticos, uma sociedade 
que cobra por melhores serviços públicos, por mais 
educação, por mais cultura, por um meio ambiente 
mais saudável.

Que cada um assuma as suas posições legítimas 
e busque a cada eleição o reconhecimento popular. 

Em última análise, todas essas mudanças pelas 
quais estamos passando, todos esses movimentos 
inserem-se num contexto de aperfeiçoamento da de-
mocracia brasileira.

Com todos os percalços, vivemos o período mais 
longo da estabilidade democrática. E, não se enganem, 
os problemas que surgirem nesse caminho, diferente-
mente do que alguns pensam, que poderia significar 
fragilidade do nosso sistema e de nossas instituições, 
apenas as fortalecem, na medida em que as respos-
tas que são dadas guardam o mais estrito respeito à 
Constituição e ao Estado Democrático de Direito.

Com essas palavras, sei que interpreto aqui o 
pensamento do eminente Senador Renan Calheiros, 
dos Deputados e, portanto, da Câmara dos Deputa-
dos deste País.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco 

Maioria/PMDB-AL) – Exmo. Sr. Presidente da Câmara 
dos Deputados, Deputado Henrique Eduardo Alves; 
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro, 1º Secretário do Se-
nado Federal; Exmo. Sr. Deputado Simão Sessim, 2º 
Secretário da Mesa da Câmara dos Deputados e do 
Congresso Nacional; Exmo. Sr. Senador Sérgio Sou-
za, Relator na Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado Federal dessas propostas de emenda à Cons-
tituição; Exmo. Sr. Marcus Vinícius Furtado, Presidente 
da OAB Nacional; Exmo. Sr. Senador Paulo Paim, que 
em todos os momentos trabalhou para que esta pro-
mulgação acontecesse hoje; Srs. Senadores e Sras. 
Senadoras; Srs. Deputados e Sras. Deputadas; Depu-
tada Lúcia Vânia; Senador Antônio Carlos Valadares; 
Senador Eunício Oliveira, Líder do PMDB; Senadora 
Vanessa Grazziotin, Deputada Perpétua Almeida, De-
putado Ivan Valente, o Brasil, como todos sabem, está 
mudando, e as instituições precisam acompanhar as 
mudanças, sob pena de verem afetada sua credibili-
dade. Se o Brasil está mudando, as leis também pre-
cisam ser modernizadas e atualizadas na velocidade 
e na qualidade que a sociedade anseia. 
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O Congresso Nacional tem estado atento às 
demandas sociais, e a promulgação desta Emenda 
Constitucional é uma demonstração eloquente da sen-
sibilidade do Parlamento. Este ano votamos matérias 
muito relevantes e que também foram originadas, como 
disse aqui o Presidente da Câmara dos Deputados, 
Deputado Henrique Eduardo Alves, do desejo social. 
Entre elas, só para citar algumas, está o agravamento 
do crime de corrupção, tornando-o hediondo; a PEC 
que determina a perda automática dos mandatos de 
Parlamentares condenados por crimes conta a admi-
nistração e improbidade; a ficha limpa para servido-
res públicos; a mudança dos critérios de indicação de 
suplentes; e, agora, a ampliação das modalidades de 
voto aberto. 

Claro, não poderia ser diferente. Afinal, no Brasil, a 
Constituição estabeleceu como regra geral o voto aber-
to e, em situações excepcionais, previu a salvaguarda 
do voto secreto para, em alguns casos, preservar a in-
dependência do mandato e a autonomia dos Poderes.

Algumas modalidades de voto secreto foram uma 
decisão política da Assembleia Nacional Constituinte de 
1988 e estiveram em todas as Constituições democrá-
ticas do País. A intenção é garantir que, em situações 
muito específicas, o Parlamentar decida segundo a sua 
consciência, a salvo das pressões políticas, financeiras 
ou mesmo de governos. 

Na minha avaliação, alguns votos secretos estão 
intrinsecamente associados às liberdades de garantias 
individuais e à democracia. Eles visam Parlamentares, 

a exemplo do que se pratica em democracias consoli-
dadas, como os Estados Unidos da América, a França, 
a Inglaterra e a Suécia.

Por isso, a maioria da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal entendeu que o voto para perda 
de mandatos e para apreciação de vetos presidenciais 
deveria ser aberto como exige a sociedade. Isso vai 
ao encontro e complementa a transparência e o con-
trole público que estamos implementando no Senado 
Federal e no Congresso Nacional.

Além de informações administrativas, contratuais, 
salariais, a sociedade também vai poder acompanhar os 
votos dados pelos Srs. Parlamentares em processos de 
perda de mandato e apreciação de vetos presidenciais. 

Não houve, portanto, vencedores ou derrotados 
na longa sessão da terça-feira. Ganhou o Brasil como 
um todo; ganhou o País como um todo. 

Avalio que o Parlamento passa, neste momento, 
por um histórico processo de amadurecimento e de 
reaproximação com a sociedade. Se, gradativamen-
te, aprofundarmos ainda mais o controle social e a 
transparência, certamente estaremos mais próximos 
do que a sociedade deseja de todos nós. 

Muito obrigado a todos e parabéns ao Senado 
Federal e à Câmara dos Deputados pela promulgação 
desta importantíssima Emenda Constitucional, que 
caracteriza um avanço institucional muito grande em 
nosso País. (Palmas.)

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 27 minutos.)
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